
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.111.164 - BA (2009/0029666-9)
  

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : VELA BRANCA HOTÉIS E TURISMO LTDA 
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO 
VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA 
REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.  PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação 
tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada 
com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração 
que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito 
de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de 
negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os 
elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da 
"condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. 
Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à 
declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo 
sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do 
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, 
acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, 
inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de 
outra medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva realização 
da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a 
compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 
direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos 
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende 
realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise 
Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.  
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a 
efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos 
créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito 
da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna 
imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito 
afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/08.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise 
Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Eliana Calmon e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 13 de maio de 2009.

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.111.164 - BA (2009/0029666-9)
  
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : VELA BRANCA HOTÉIS E TURISMO LTDA 
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 
  Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região que, em mandado de segurança visando à compensação de créditos provenientes do 
pagamento indevido de contribuição ao PIS e ao FINSOCIAL, decidiu, no que importa ao 
julgamento do presente recurso, (a) afastar em parte a prescrição, ao argumento de que, 
tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para a ação 
objetivando a repetição do indébito (e, consequentemente, o direito de compensar) é de cinco 
anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de cinco anos contados da homologação 
tácita; (b) declarar a inconstitucionalidade e a consequente inexigibilidade da exação em causa 
(PIS e FINSOCIAL), reconhecendo o direito de compensar os valores a tal título recolhidos, com 
acréscimos de juros e correção monetária; (c) considerar dispensável, para esse efeito, a  juntada 
dos comprovantes de recolhimento, à consideração de que a "certeza e liquidez deverá ser 
averiguada pela Administração Pública, no momento do encontro de contas".
  Opostos embargos de declaração, restaram parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes, apenas para sanar omissão quanto à LC 118/05 (fls. 157-165).
  No recurso especial (fls. 169-177), fundado nas alíneas a e c do permissivo constitucional, a 
recorrente aponta, além de divergência jurisprudencial, violação aos seguintes dispositivos: (a) 
arts. 535 e 458 do CPC, pois mesmo com a oposição dos embargos de declaração, não foram 
sanadas as omissões apontadas; e (b) arts. 128, 333, I, e 460 do CPC, à consideração de que (I) 
"a comprovação efetiva dos recolhimentos indevidos como pré-requisito do direito à 
compensação do indébito decorre da exigência de se obstar a atuação meramente consultiva do 
Poder Judiciário" (fl. 174) e (II) a prova dos recolhimentos indevidos é pressuposto indispensável 
ao direito de compensar, de modo que, no presente caso, a inexistência de tal comprovação 
representa a ausência de prova pré-constituída indispensável ao reconhecimento do direito de 
compensar, que, em se tratando de mandado de segurança, há de ser líquido e certo. 
  Sem contra-razões (fl. 197).
  Submetido o recurso à sistemática do art. 543-C do CPC (fl. 199), manifestou-se o 
Ministério Público Federal por seu não-conhecimento (fls. 273/278).
  É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.111.164 - BA (2009/0029666-9)
  
RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : VELA BRANCA HOTÉIS E TURISMO LTDA 
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA E OUTRO(S)
  

EMENTA

TRIBUTÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO 
VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA 
REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.  PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação 
tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada 
com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração 
que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito 
de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de 
negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os 
elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da 
"condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. 
Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à 
declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo 
sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do 
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, 
acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, 
inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de 
outra medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva realização 
da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a 
compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 
direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos 
elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende 
realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise 
Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.  
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a 
efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos 
créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito 
da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna 
imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito 
afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/08.

VOTO
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O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 
1.  O Tribunal de origem, de forma fundamentada, emitiu juízo acerca das questões objeto da 
controvérsia. A alegação de omissão do acórdão reflete, na verdade, mero inconformismo com 
os termos da decisão, não restando caracterizado o vício da omissão, não se configurando ofensa 
aos artigos 535 e 458 do CPC.

2.  O tema central do recurso especial - necessidade ou não de prova pré-constituída dos 
recolhimentos indevidos cujo direito de compensar se pretende ver reconhecido por via de 
mandado de segurança - é tema que diz respeito à natureza da função jurisdicional exercida 
nessa especial ação constitucional. Duas premissas são importantes para a apreciação do tema. 
Primeira: a função jurisdicional não se destina a resolver questões fundadas sobre hipóteses 
teóricas, ou sobre preceitos normativos em tese. Ela se desenvolve sobre situações concretas. É 
por isso que a norma processual exige como requisito de toda e qualquer petição inicial a 
indicação dos fatos da causa (CPC, art. 282, III), bem como ela venha acompanhada dos 
correspondentes "documentos indispensáveis" (CPC, art. 283). 
 Os fundamentos teóricos dessa exigência são conhecidos. Em toda sentença de mérito, há um 
componente essencial: a declaração de certeza a respeito da existência ou da inexistência ou, 
ainda, do modo de ser de uma relação jurídica. Nela haverá, portanto, um juízo que contém 
"declaração imperativa de que ocorreu um fato ao qual a norma vincula um efeito jurídico" 
(CARNELUTTI, Francesco. Instituciones del Proceso Civil. Tradução de Santiago Sentis 
Melendo. Buenos Aires: Ediciones Jurídicas Europa-América, s./d, vol. I, p. 69). Realmente, as 
relações jurídicas têm sua existência condicionada à ocorrência de uma situação de fato (suporte 
fático) que atrai e faz incidir a norma jurídica. Esse fenômeno de incidência produz efeitos de 
concretização do direito, formando normas jurídicas individualizadas, contendo as relações 
jurídicas e seus elementos formativos: os sujeitos, a prestação, o vínculo obrigacional. Por isso 
que se diz que, para chegar ao resultado almejado no processo de conhecimento (ou seja, ao juízo 
de certeza sobre a relação jurídica), é indispensável efetuar o exame "dos preceitos e dos fatos 
dos quais depende sua existência ou inexistência", e, "segundo os resultados desta verificação, o 
juiz declara que a situação existe ou que não existe" (CARNELUTTI, Francesco. Instituciones, 
op. cit., vol. I, p. 68). Trabalhar sobre as normas, os fatos e as relações jurídicas 
correspondentes é trabalhar sobre o fenômeno jurídico da incidência, e daí a acertada conclusão 
de Pontes de Miranda: "nas ações de cognição (...) há enunciados sobre incidência (toda a 
aplicação da lei é enunciado sobre incidência)" (MIRANDA, Pontes de. Comentários ao 
Código de Processo Civil, 1976, Rio de Janeiro, Forense, tomo IX, p. 27). Não é por outra 
razão que a petição inicial deve indicar, necessariamente, "o fato e os fundamentos jurídicos do 
pedido" (CPC, art. 282, III).
  Daí, pois, a razão de se afirmar que a função jurisdicional cognitiva consiste em atividades 
destinadas a formular juízo a respeito da incidência ou não de norma abstrata sobre 
determinado suporte fático, cuja essência é resumida em: (a) coletar e examinar provas sobre o 
ato ou o fato em que possa ter havido incidência; (b) verificar, no ordenamento jurídico, a norma 
ajustável àquele suporte fático; e (c) finalmente, declarar as conseqüências jurídicas decorrentes 
da incidência, enunciando a norma concreta; ou, se for o caso, declarar que não ocorreu a 
incidência, ou que não foi aquele o preceito normativo que incidiu em relação ao fato ou ato, e 
que, portanto, inexistiu a relação jurídica afirmada pelo demandante;  ou, então, que não ocorreu 
pelo modo ou na extensão ou com as conseqüências pretendidas. Resulta, desse conjunto 
operativo, uma sentença identificando a existência ou o conteúdo da norma jurídica concreta, que, 
transitada em julgado, se torna imutável e passa a ter força de lei entre as partes (CPC, art. 468).
 No que se refere ao mandado de segurança, há um requisito adicional: considerando que sua 
finalidade é fazer juízo sobre direito líquido e certo, exige-se que os fatos, dos quais decorre o 

Documento: 882028 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 25/05/2009 Página  5 de 4



 
 

 
direito afirmado pelo impetrante, sejam incontroversos e demonstrados de plano, mediante prova 
pré-constituída. É o que determina o art. 1º da Lei 1.533/51.

3. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do 
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites do pedido, ou seja, com os limites 
do direito tido como violado ou ameaçado de violação pela autoridade impetrada. Nesse aspecto, 
a jurisprudência do STJ distingue claramente duas situações: a primeira, em que a impetração se 
limita a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade 
de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da 
própria compensação;  a outra situação é a da impetração, à declaração de compensabilidade, 
agrega (a) pedido de juízo específico sobre os elementos da própria compensação (v.g.: 
reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, 
acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do 
direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva  que tem como pressuposto a 
efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). 
 Na primeira situação, que tem amparo na súmula 213/STJ ("O mandado de segurança constitui 
ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária"), a jurisprudência do STJ 
não exige que o impetrante traga prova pré-constituída dos elementos concretos da operação de 
compensação (v.g: prova do valor do crédito que dá suporte à operação de compensação contra 
o Fisco), até porque o objeto da impetração não abrange juízo específico a respeito. Nos 
precedentes que serviram de base à edição da súmula o Tribunal afirmou a viabilidade de, na via 
mandamental, ser reconhecido o direito à compensação, ficando a averiguação da liquidez e da 
certeza da própria compensação (que, portanto, seria realizada no futuro) sujeita à fiscalização da 
autoridade fazendária. No EDRESP 81.218/DF, 2ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJ de 
17.06.1996, consta do voto condutor do acórdão que "a Egrégia Turma distingue compensação 
de crédito de declaração de que o crédito é compensável, esta última não dependente de 
prova pré-constituída a respeito dos valores a serem compensados". O que se exigia da 
impetrante, nesses casos, era apenas prova da "condição de credora tributária" (ERESP 
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
 Todavia, para a segunda situação - em que a concessão da ordem envolve juízo específico 
sobre as parcelas a serem compensadas, ou em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 
realização da compensação -, nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito 
afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação 
realizada ou que o impetrante pretende realizar. A questão já foi inclusive objeto de exame nesta 
1ª Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência EREsp 903.367/SP, Min. Denise 
Arruda.Ditos embargos haviam sido interpostos contra acórdão da 2ª Turma, relator o Ministro 
João Otávio de Noronha, que havia assentado o seguinte: "2. É necessária a efetiva comprovação 

do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do direito à compensação 
tributária em sede de mandado de segurança. 3. Recurso especial improvido".  A Seção confirmou 
essa orientação, em acórdão assim ementado:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. EMBARGOS DESPROVIDOS.
1. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido da adequação do mandado de 
segurança para se buscar a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 
213/STJ). Tal orientação, entretanto, não afasta a necessidade de observância das 
condições da ação mandamental, entre elas a existência de prova pré-constituída do 
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direito do impetrante (AgRg no REsp 469.786/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto 
Martins, DJ de 27.5.2008; AgRg no Ag 821.244/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 
DJ de 3.12.2007; AgRg no REsp 903.020/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 
Falcão, DJ de 26.4.2007; REsp 511.641/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 6.12.2006; AgRg no REsp 861.561/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 
Meira, DJ de 16.10.2006). 2. Embargos de divergência desprovidos" (EREsp 
903.367/SP, 1ª Seção, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008).

  No seu voto de relatora, a Ministra Denise Arruda trouxe precedentes de ambas a Turmas 
nesse sentido:

"Esta Corte superior firmou entendimento no sentido da adequação do mandado 
de segurança para se buscar a declaração do direito à compensação tributária 
(Súmula 213/STJ). Tal orientação, entretanto, não afasta a necessidade de 
observância das condições da ação mandamental, entre elas a existência de prova 
pré-constituída do direito do impetrante.
Sobre o tema, convém transcrever lição doutrinária que bem delimita o cabimento 
do mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo do 
demandante:

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 
na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras 
palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de 
vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua 
aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não 
estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda 
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por 
outros meios jurídicos.
Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se 
apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento 
da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de 
plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de 

segurança." (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança, 27ª ed., São 
Paulo: Malheiros, 2004, pp. 36/37)

É certo que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 
compensação de valores pagos indevidamente será realizada pelo próprio 
contribuinte sob a fiscalização das autoridades administrativas. Contudo, para que 
seja concedida a segurança e declarado o direito à compensação deve-se 
demonstrar, de plano, que houve o recolhimento indevido ou a maior.
No mesmo sentido, citam-se os seguintes julgados das Turmas que compõem a 
Primeira Seção:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ICMS -
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA - AUSÊNCIA - REEXAME - IMPOSSIBILIDADE - 
SÚMULA 7/STJ.
1. É entendimento deste Tribunal, conforme a inteligência da Súmula 213/STJ, que o 
mandado de segurança é meio idôneo à declaração do direito à compensação de 
valores recolhidos a maior no regime de substituição tributária.
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2. Todavia, no mandado de segurança, para se declarar o direito à compensação 
necessário se faz que exista prova pré-constituída do direito para que este se exiba 
de plano, dispensando para sua comprovação dilação probatória.
3. In casu, o Tribunal de origem entendeu que não está demonstrada a prova 
pré-constituída do direito à compensação alegado. Com efeito, rever esse 
posicionamento implica incursão nos autos para se investigar a existência ou não de 
tais provas. Não se trata, pois, de valor a prova, mas de descobrir sua existência. 
Incidência da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 469.786/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 
27.5.2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE 
LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA.
1. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 
compensação tributária, consoante o verbete da Súmula 213 deste STJ.
2. Revela-se inarredável que a parte impetrante providencie, quando da impetração, 
a juntada dos documentos indispensáveis ao exame da viabilidade da compensação, 
consoante assente na jurisprudência desta Corte Especial. (Precedentes: RMS 
20.447 - ES, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, . DJ 
de 31 de agosto de 2006; MS 10.787 - DF, Relator Ministro FRANSCISCO 
PEÇANHA MARTINS, Primeira Seção, DJ de 27 de março de 2006; AgRg no REsp 
653.606 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06 de dezembro de 
2004).
3. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no Ag 821.244/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 3.12.2007)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA.
I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do 
direito à compensação tributária por meio do mandado de segurança, certo é que tal 
remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de direito líquido e certo, o que 
pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso, 
necessária a juntada de documentos que comprovem o recolhimento do tributo que 
se pretende compensar. Precedentes: AgRg no REsp nº 650.923/MG, Rel. Min. 
JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 
06/02/2006; REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 
05/12/2005; REsp nº 579.805/BA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 19/09/2005 
e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005.
II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova 
pré-constituída, na medida em que a impetrante deixou de indicar quem são os 
interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar, além de não 
juntar nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual 
afastou a possibilidade de julgamento do writ.
III - Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 903.020/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 
26.4.2007)
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO 
INDEVIDO. PRECEDENTES.
1. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou 
indevidamente para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede 
de mandado de segurança.
2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."
(REsp 511.641/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.12.2006)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA COLETIVO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
1. O contribuinte ao postular o direito à compensação na via mandamental deve 
comprovar a existência do indébito. 
2. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 861.561/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.10.2006)

Ante o exposto, deve-se negar provimento aos embargos de divergência.
É o voto."

4. O caso dos autos não é de simples declaração de compensabilidade, enquadrável na súmula 
213/STJ. Mais que isso, agrega-se à pretensão compensatória pedidos que supõem a efetiva 
realização da compensação: a suspensão da exigibilidade de créditos de PIS e COFINS "no limite 
dos valores dos créditos a que fazem jus à Impetrante (sic), a ser apresentado ao Fisco, pelo fato 
do recolhimento indevido efetuado a título de contribuição ao PIS e ao FINSOCIAL", bem como 
o fornecimento de "certidões negativas de que a mesma necessitar" (fls. 19). Bem se vê, 
portanto, que o reconhecimento da liquidez e certeza do direito na amplitude e para os fins 
pleiteados supõe, segundo o precedentes da Seção, a prova do recolhimento do tributo indevido. 

5.  Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso 
submetido ao regime do art. 543-C, determina-se a expedição de ofício, com cópia do acórdão, 
devidamente publicado:
  (a) aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 
08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC;
  (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08. 
  É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2009/0029666-9 REsp 1111164 / BA

Número Origem: 200233010005068

PAUTA: 13/05/2009 JULGADO: 13/05/2009

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro LUIZ FUX

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : VELA BRANCA HOTÉIS E TURISMO LTDA
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA E OUTRO(S)

ASSUNTO: Tributário - Crédito - Compensação

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Eliana Calmon e Francisco Falcão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

 Brasília, 13  de maio  de 2009

Carolina Véras
Secretária
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